
P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

05
21

-5
5.

20
19

.8
.0

2.
00

17
 e

 c
ód

ig
o 

3A
6E

6C
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 L
O

P
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

08
/2

01
9 

às
 1

0:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

07
00

52
15

52
01

98
02

00
17

.

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

05
21

-5
5.

20
19

.8
.0

2.
00

17
 e

 c
ód

ig
o 

3A
6E

6C
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
IR

 L
O

P
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

08
/2

01
9 

às
 1

0:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

07
00

52
15

52
01

98
02

00
17

.

fls. 10



Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

70
05

21
-5

5.
20

19
.8

.0
2.

00
17

 e
 c

ód
ig

o 
3A

6E
6C

8.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

AI
R 

LO
PE

S 
FE

RR
EI

RA
 D

A 
SI

LV
A 

e 
ww

w2
.tj

al
.ju

s.
br

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

08
/2

01
9 

às
 1

0:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

07
00

52
15

52
01

98
02

00
17

.

fls. 11



06/08/2019 Via de Pagamento para o mes/ano: 07/2019 referente a UC: 5014956

2via.eletrobrasalagoas.com:8081/segundavia/fatura.php 1/1

EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS
Av. Fernandes Lima, nº 3349, Gruta de Lourdes - MACEIÓ-AL

CNPJ: 12.272.084/0001-00 IE: 24007177-8

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Emitida Conforme Art. 123, Resolução 414/2010 da ANEEL NF: 23132498
VALDISON TEODORO DA SILVA
PV CACIMBAS, S/N ,
CACIMBAS 57260000 LIMOEIRO DE ANADIA AL

CÓDIGO ÚNICO MÊS PERÍODO DE CONSUMO
5014956 07/2019 18/06/19 a 18/07/19
CONSUMO (kWh) VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
81 01/08/19 R$ 76,22

OBSERVAÇÕES
- A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada
- Ligue Equatorial: 0800 082 0196

autenticação mecânica

recorte aqui

 
EQUATORIAL ENERGIA ALAGOAS

Av. Fernandes Lima, nº 3349, Gruta de Lourdes - MACEIÓ-AL

CNPJ: 12.272.084/0001-00 IE: 24007177-8

CÓDIGO ÚNICO MÊS TOTAL A PAGAR
5014956 07/2019 R$ 76,22

836800000009.762200030000.000000005017.495607190057
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Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 2016

Carta n°: 9555714

A/C: VALDISOM TEODORO DA SILVA

Sinistro: 3160462735 ASL-0991836/16

Vitima: VALDISOM TEODORO DA SILVA

Data Acidente: 17/04/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: KEITY LEE SANTOS DE ALBUQUERQUE FEITOSA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia
Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de 

Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

Autos nº: 0700521-55.2019.8.02.0017
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Valdison Teodoro da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

1- Trata-se de Ação AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO   DPVAT, 

ajuizada por VALDISON TEODORO DA SILVA, em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ambas devidamente qualificada na inicial. 

2- Uma vez atendidos os requisitos previstos no artigo 319 e 320 do Novo Código de 

Processo Civil, recebo a petição inicial. 

3- Ademais, defiro os benefícios da gratuidade judiciária à parte autora, com base nos 

artigos 99 e seguintes do aludido Código, tendo em vista declaração de pobreza constante dos autos 

(pgs 09) e por não vislumbrar elementos que indiquem poder a parte arcar com as custas e despesas 

decorrentes do processo, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei n. 1.060/50; 

4- Outrossim, nos termos dos artigos 694 e 695 do NCPC, inclua-se o feito em pauta, 

para realização de audiência de mediação e conciliação, para a qual deverá a parte ré ser citada e 

a parte autora ser intimada, através de seu advogado, para comparecimento, observando-se, para 

tanto, o prazo estabelecido no §2º do art. 695 do NCPC.

5- Deverá a parte ré ser advertida de que o prazo para oferecer contestação será de 15 

(quinze) dias, contados a partir da audiência de mediação e conciliação, se restar inexitosa a 

conciliação do casal, ou se qualquer parte deixar de comparecer, consoante previsão do art. 335, 

inciso I, do CPC.

6- Ainda no que pertine à audiência designada, advirtam-se às partes que deverão estar 

acompanhadas de seus respectivos advogados ou defensores públicos, de acordo com o que 

estabelece o art. 695, §4º, do NCPC. 

7- Cumpra-se.

                  Limoeiro de Anadia , 27 de agosto de 2019.

Giovanni Alfredo de Oliveira Jatubá

 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE LIMOEIRO DO ANADIA  Emitido em: 28/08/2019 21:36 
 Certidão - Processo 0700521-55.2019.8.02.0017  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0641/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jair Lopes Ferreira da Silva (OAB 15236/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1-   Trata-se   de   Ação   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   SEGURO   OBRIGATÓRIO    DPVAT, 
 ajuizada   por   VALDISON   TEODORO   DA   SILVA,   em   face   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO 
 SEGURO   DPVAT   S.A,   ambas   devidamente   qualificada   na   inicial.   2-   Uma   vez   atendidos   os   requisitos   previstos 
 no   artigo   319   e   320   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   recebo   a   petição   inicial.   3-   Ademais,   defiro   os 
 benefícios   da   gratuidade   judiciária   à   parte   autora,   com   base   nos   artigos   99   e   seguintes   do   aludido   Código, 
 tendo   em   vista   declaração   de   pobreza   constante   dos   autos   (pgs   09)   e   por   não   vislumbrar   elementos   que 
 indiquem   poder   a   parte   arcar   com   as   custas   e   despesas   decorrentes   do   processo,   nos   termos   do   art.   4º,   §   1º, 
 da   Lei   n.   1.060/50;   4-   Outrossim,   nos   termos   dos   artigos   694   e   695   do   NCPC,   inclua-se   o   feito   em   pauta,   para 
 realização   de   audiência   de   mediação   e   conciliação,   para   a   qual   deverá   a   parte   ré   ser   citada   e   a   parte   autora 
 ser   intimada,   através   de   seu   advogado,   para   comparecimento,   observando-se,   para   tanto,   o   prazo 
 estabelecido   no   §2º   do   art.   695   do   NCPC.   5-   Deverá   a   parte   ré   ser   advertida   de   que   o   prazo   para   oferecer 
 contestação   será   de   15   (quinze)   dias,   contados   a   partir   da   audiência   de   mediação   e   conciliação,   se   restar 
 inexitosa   a   conciliação   do   casal,   ou   se   qualquer   parte   deixar   de   comparecer,   consoante   previsão   do   art.   335, 
 inciso   I,   do   CPC.   6-   Ainda   no   que   pertine   à   audiência   designada,   advirtam-se   às   partes   que   deverão   estar 
 acompanhadas   de   seus   respectivos   advogados   ou   defensores   públicos,   de   acordo   com   o   que   estabelece   o 
 art. 695, §4º, do NCPC. 7- Cumpra-se." 

           Limoeiro de Anadia, 28 de agosto de 2019. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

05
21

-5
5.

20
19

.8
.0

2.
00

17
 e

 c
ód

ig
o 

3B
3F

F
8C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
08

/2
01

9 
às

 1
0:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
07

00
52

15
52

01
98

02
00

17
.

fls. 27



 TJ/AL - COMARCA DE LIMOEIRO DO ANADIA  Emitido em: 29/08/2019 10:19 
 Certidão - Processo 0700521-55.2019.8.02.0017  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0641/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   29/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   02/09/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jair Lopes Ferreira da Silva (OAB 15236/AL)  5  06/09/2019 

           Teor   do   ato:   "1-   Trata-se   de   Ação   AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   SEGURO   OBRIGATÓRIO    DPVAT, 
 ajuizada   por   VALDISON   TEODORO   DA   SILVA,   em   face   da   SEGURADORA   LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO 
 SEGURO   DPVAT   S.A,   ambas   devidamente   qualificada   na   inicial.   2-   Uma   vez   atendidos   os   requisitos   previstos 
 no   artigo   319   e   320   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   recebo   a   petição   inicial.   3-   Ademais,   defiro   os 
 benefícios   da   gratuidade   judiciária   à   parte   autora,   com   base   nos   artigos   99   e   seguintes   do   aludido   Código, 
 tendo   em   vista   declaração   de   pobreza   constante   dos   autos   (pgs   09)   e   por   não   vislumbrar   elementos   que 
 indiquem   poder   a   parte   arcar   com   as   custas   e   despesas   decorrentes   do   processo,   nos   termos   do   art.   4º,   §   1º, 
 da   Lei   n.   1.060/50;   4-   Outrossim,   nos   termos   dos   artigos   694   e   695   do   NCPC,   inclua-se   o   feito   em   pauta,   para 
 realização   de   audiência   de   mediação   e   conciliação,   para   a   qual   deverá   a   parte   ré   ser   citada   e   a   parte   autora 
 ser   intimada,   através   de   seu   advogado,   para   comparecimento,   observando-se,   para   tanto,   o   prazo 
 estabelecido   no   §2º   do   art.   695   do   NCPC.   5-   Deverá   a   parte   ré   ser   advertida   de   que   o   prazo   para   oferecer 
 contestação   será   de   15   (quinze)   dias,   contados   a   partir   da   audiência   de   mediação   e   conciliação,   se   restar 
 inexitosa   a   conciliação   do   casal,   ou   se   qualquer   parte   deixar   de   comparecer,   consoante   previsão   do   art.   335, 
 inciso   I,   do   CPC.   6-   Ainda   no   que   pertine   à   audiência   designada,   advirtam-se   às   partes   que   deverão   estar 
 acompanhadas   de   seus   respectivos   advogados   ou   defensores   públicos,   de   acordo   com   o   que   estabelece   o 
 art. 695, §4º, do NCPC. 7- Cumpra-se." 

           Limoeiro de Anadia, 29 de agosto de 2019. 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia
Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de 

Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Designação de Audiência de Conciliação - Carta de Citação - Novo CPC - Endereço: Rua da Olaria S/N, 
CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

Autos n°: 0700521-55.2019.8.02.0017 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Valdison Teodoro da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do MM. Juiz de Direito em Substituição e em 
cumprimento ao decisão  de fls. 26, a audiência de Conciliação  fica designada para o 
dia  07 de abril de 2020, às 9 horas e 30 minutos, passando esta escrivania a expedir os 
atos de intimações.

Limoeiro de Anadia, 07 de fevereiro de 2020

Cristiane Araújo de Sousa
Técnico Judiciário
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 TJ/AL - COMARCA DE LIMOEIRO DO ANADIA  Emitido em: 07/02/2020 20:53 
 Certidão - Processo 0700521-55.2019.8.02.0017  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0110/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jair Lopes Ferreira da Silva (OAB 15236/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "De   ordem   do   MM.   Juiz   de   Direito   em   Substituição   e   em   cumprimento   ao   decisão   de   fls.   26, 
 a   audiência   de   Conciliação   fica   designada   para   o   dia   07   de   abril   de   2020,   às   9   horas   e   30   minutos,   passando 
 esta escrivania a expedir os atos de intimações." 

           Limoeiro de Anadia, 7 de fevereiro de 2020. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia
Rua da Olaria S/N, CENTRO - CEP 57260-000, Fone: 3523-1184, Limoeiro de Anadia-AL - E-mail: limoeirodeanadia@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0700521-55.2019.8.02.0017

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Seguro

Autor: Valdison Teodoro da Silva

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 07/04/2020 às 09:30h - Sala Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, bem como INTIMADO(A) a 
comparecer à audiência de conciliação/mediação designada ACOMPANHADO(A) DE ADVOGADO OU DE DEFENSOR PÚBLICO. 
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da Vara do Único Ofício de Limoeiro do Anadia - Tipo: Conciliação - Data e Horário: 07/04/2020 
às 09:30h.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 235 do 
CPC), contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição, ou, ainda, do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu, quando ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC); 02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Limoeiro de Anadia, 12 de fevereiro de 2020. Quezia Nunes dos Santos Melo - Estagiário(a)
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 TJ/AL - COMARCA DE LIMOEIRO DO ANADIA  Emitido em: 15/02/2020 12:11 
 Certidão - Processo 0700521-55.2019.8.02.0017  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0110/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   14/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   18/02/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 24/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 
 25/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 
 26/02/2020 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Jair Lopes Ferreira da Silva (OAB 15236/AL)  5  27/02/2020 

           Teor   do   ato:   "De   ordem   do   MM.   Juiz   de   Direito   em   Substituição   e   em   cumprimento   ao   decisão   de   fls.   26, 
 a   audiência   de   Conciliação   fica   designada   para   o   dia   07   de   abril   de   2020,   às   9   horas   e   30   minutos,   passando 
 esta escrivania a expedir os atos de intimações." 

           Limoeiro de Anadia, 15 de fevereiro de 2020. 
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2700728- C3/ 2020-00887/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DE ANADIA/AL 

  

 

 

  

Processo n.º 07005215520198020017  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 17/04/2019 

Data do Ajuizamento: 06/08/2019 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove VALDISON TEODORO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DOS FATOS 

A parte Autora alega em sua peça vestibular, que sofreu acidente de trânsito em 17/04/2016, e em razão das 

lesões sofridas, realizou gastos com despesas médico-hospitalares, porém, deixa de apontar e/ou fazer provas 

das referidas despesas. 

Por tais razões, a Ré passará a demonstrar que a pretensão da autora está fadada a mais absoluta 

improcedência. 
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PRELIMINARMENTE 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

Conforme se observa pelo documento de pág. 19. o requerimento ali indicado refere-se à indenização por 

invalidez, não tendo sido formulado pedido relativo ao reembolso de despesas: 

 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 
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Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça1. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir2. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios3. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 

segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil4, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça desde 2009 através da Súmula 4055. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 17/04/2016, sendo a presente ação 

distribuída somente em 06/08/2019, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou 

suspensiva do aludido prazo. 

 
1SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

2SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

3https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 

4 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

5 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Repise-se, que não houve pedido administrativo relativo ao reembolso de despesas médicas, sendo o 

requerimento de pag. 19, relativo à indenização por invalidez apenas, e com isso inexistiu causa suspensiva.  

No caso específico dos autos, o fato gerador da pretensão ocorreu na data em que o sinistro ocorreu, 

considerando que não houve requerimento administrativo. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 

autoral.     

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as notas fiscais  ou recibos dos gastos foram 

acostados, bem como não constam os receituários, não havendo como afirmar que os procedimentos 

supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos que sequer foram 

comprovados, tampouco prescritos. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos6, face à ausência de comprovação 

dos gastos efetuados, bem como ausência de prescrição médica específica e qualquer elemento razoável que 

permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

 
6“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Noutra ótica, o Ministro Luiz Fux já e pronunciou, no julgamento do Rep 1112524/ DF: 

"a correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a 

recomposição da efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o 

poder aquisitivo original [...]. 

Neste sentido, deve ser verificado, que, nos casos de REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS, a correção monetária 

a partir da data do sinistro, seria lhe atribuir finalidade diversa ao instituto. 

Assim, na remota hipótese de condenação, a correção monetária deverá ser computada a partir da data do 

desembolso das despesas, bem como os juros moratórios devem ser aplicados a partir da citação. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e as despesas realizadas em razão do acidente; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

 

 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona NADJA 

ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrito sob o nº5624/AL, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LIMOEIRO DE ANADIA, 5 de março de 2020. 

 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTAQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move 

VALDISON TEODORO DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de LIMOEIRO DE ANADIA, nos autos 

do Processo nº 07005215520198020017. 

  

Rio de Janeiro, 5 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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